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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ESTADUAL HÍBRIDA DO SINASEFE 

IFBA/CMS, DO DIA 07/08/2024 

 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10h40min, 

realizou-se Assembleia Geral Estadual do SINASEFE-IFBA/CMS, híbrida 

(presencialmente no auditório da Seção e virtualmente pela plataforma Google Meet), 

para discussão e deliberações sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Informes; 2. Vagas 

Residuais da Delegação do SINASEFE-IFBA/CMS para o 36º CONSINASEFE; 3. 

Eleição de Delegada/o, pela Base, para a 195ª Plenária do SINASEFE; 4. O que ocorrer. 

A Assembleia contou com a participação de 10 (dez) sindicalizados no presencial e 35 

(trinta e cinco) no virtual. A Assembleia foi iniciada com informes sobre a atuação do 

SINASEFE NACIONAL, por meio dos Grupos de Trabalho (GT’s), que tem pressionado 

por uma nova portaria que anule a Portaria 983/2020 e o decreto 1590 do ponto 

eletrônico. Os GTs também desenvolveram propostas para o IRSC para técnico-

administrativas(os) e que foram protocoladas pelo Ministério da Educação. Em seguida 

foi encaminhada a pauta de vagas residuais e apresentadas 3 (três) propostas: a 1° foi 

que das 3 vagas existentes, uma fosse destinada para aposentadas/os, considerando 

que a categoria precisa ocupar os espaços de debate em defesa dos seus direitos; a 2° 

proposta foi de que 1 vaga fosse destinada para aposentadas/os e que as outras 2 vagas 

fossem definidas em uma votação geral; e a 3° proposta foi de que todas as vagas 

fossem sorteadas. Com 37 votos favoráveis, 0 contrários e 1 abstenção, a Assembleia 

Geral Estadual aprovou a 2° proposta. Também foi votado pela categoria se a escolha 

de delegadas/os das vagas residuais seria por votação geral ou sorteio. A proposta 1°, 

por meio de votação geral, foi vitoriosa com 29 votos, sendo 20 on-line e 9 presenciais, 

contra 5 votos virtuais para 2° proposta. Apenas 1 abstenção presencial. Ainda neste 

ponto de pauta, ficou deliberado que seriam disponibilizadas, também, às/os 

aposentadas/os, 02 (duas) vagas, na qualidade de observadora/or, para o 36º 

CONSINASEFE. Após definição da metodologia, a plenária elegeu, como Delegada e 

Delegado para participação no 36º CONSINASEFE – Congresso Eleitoral, a 
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Coordenadora de Interiorização e Articulação dos Representantes de Campi, DAISE 

VIEIRA MOITINHO, com 12 votos on-line e 4 presenciais, e o Coordenador de Formação 

Política e Assuntos Sindicais, LAFAYETE MENEZES DE ALENCAR LIMA RIOS, com 

8 votos on-line e 2 presenciais, utilizando as 02 (duas) vagas residuais disponibilizadas. 

Na qualidade de Suplentes, foram eleita/o: CIRLENE PASSOS KAYANOKI e ADEMIR 

DE JESUS COSTA. Para participar da 195° Plenária Nacional do SINASEFE, que 

acontece de forma virtual no dia 14 de agosto de 2024, a Assembleia elegeu com 13 

votos, sendo 9 presenciais e 4 on-line, na qualidade de Delegada pela Base, a docente 

sindicalizada CAMILA RIBEIRO OLIVEIRA FÉLIX do Campus Simões Filho (WhatsApp 

71 91631874). Na qualidade de Observadoras, disponibilizaram os nomes as 

sindicalizadas: CATIA ALMEIDA DE ANDRADE do campus Valença (WhatsApp 71 

82745458); DAISE VIEIRA MOITINHO do campus Simões Filho (WhatsApp 71 

87950950) e KARLA REUTER DOS REIS do campus Santo Antônio de Jesus 

(WhatsApp 71 91837345). Sem mais nada a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral 

Estadual e eu, Rosa Virginia Pinheiro, secretária desta Seção Sindical, lavrei a presente 

Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por mim e pela Coordenadora da 

Secretaria – Rosa Maria Mota Costa. Salvador, 7 de agosto de 2024.  

 

 


